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GAB/nQ 267 	Bento Gonçalves, 05 de agoáto de 1994. 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO C',0 :ÇALVES 

_13 91 2q 
PROTOCOLO 

Senhora Piteá.Édente: 

Com uttíacao cumptímentamois V. Exq e ois nobiLeA 
pahiamentateis munícípaíis, opottunídade em que encamínhamo, pata 

a devída anícUise e de/íbenação /egíá/atíva, cy 4eguínteis 	 jetoÓ  

-de-Leí, com ais tupectívais juistí(Nícatíva)s: 

- Projeto-de-Leí N2 52, de 05/08/94 - que DISPOE SOBRE A ESTRUTU-

RA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

- Projeto-de-Leí NQ 53, de 05/08/94 - que REORGANIZA O QUADRO DOS 

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇOES DE CONFIANÇA, E DÃ OUTRAS PROVIDÊN 

CIAS; 

- Projeto-de-Leí NQ 54, de 05/08/94 - que CRIA O INSTITUTO DE PES 
QUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE BENTO GONÇALVES (IPPURB), DISPOE 

SOBRE SUAS FINALIDADES E ATR/BUIÇOES, PATRIMONIO E FONTES DE RE 

Exmo. Sn. 

Veneadok Ivan Leopoldo CaátagnettL 

DV. Pneáixtente da CjimaAa Munícipal de Vueadokeó 

NESTA 
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Ofi. GAB/nQ 267 

CURSOS, ESTABELECE SUA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E QUADRO DE CAR-

GOS E FUNWES, E VÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. • 
Como V. EX.c_I podetã vetíícan pe2a4 juAt4icatí-

va)3 que acompanham oó te4etídoá ptojeto3, a matJtía em que4tão 
J, da maíA alta ite/evéincía. Pata tanto, contamos com a aquíucjx-
cía dois nobte4 íntegnante4 deua Cãmata Munícípal. 

AyLadecemo3 a atenção, mil~evendo-no4 com teis 
peíto4ais 4audacõe4. 

P/Lefieíto Munícípal de Bento Goncalve4 • 
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PROJETO-DE-LEI NQ 54, DE 05 DE AGOSTO DE 1994. 

CRIA O INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO 

URBANO DE BENTO GONÇALVES (IPPURB), DISPOE 

SOBRE SUAS FINALIDADES E ATRIBUICOES, PATRI 

MONIO E FONTES DE RECURSOS, ESTABELECE SUA 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E QUADRO DE CARGOS 

E FUNÇOES, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Pteeíto Munícípa/ de Ben 

-to Goncalveis, 

FAÇO SABER que a Céimata Munícípa/ de Veheado 

te4 aptovou, e eu 3ancíono e phomulgo a guínte Leí: 

CAPÍTULO I 

Da Denomínação, Natuneza e Fínatidadeá 

Ant. 1Q O In)stítuto de Puquí4a e Planeja-

mento Utbano de Bento Goncalvu, abtevíadamente denomínado pela 4í-

g2a IPPURB, chíado pe/a ptuente Leí, itegeiL-3e-a pote aa e demaí 

dí4poíçõe's legaÁA vígenteA. 

An t. 2Q - O IPPURB ë pemoa jutídíca de dí 

Aeíto pa/íco ínte&no, de natuteza autãtquíca, com autonomía admí - 

ní3tkatíva, t-écníca e _nanceíta. 

Panéigna0 Oníco - Anua/mente o IPPURB ptuta 

tã conta's ao Executívo Munícípal, que cos encamínhatji,juntamente com 
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a4 contais do Munícípío ao Poder Legíálatívo. 

An t. 3Q - Competem ao IPPURB a4 4eguínte4 
atAíbuíçõe)3 ptec.i.pua4: 

I - Rea/ízat o acompanhamento áíátemãtíco da 
evolução urbana da cídade e monitorar a ímp/ementação do Plano Díte 
tot. 

II - Promover eátudoá no campo do Planejamen-
to Urbana, díxeíto urbanatíco e uxbanímo opetaciona/. 

III - DWnít o4 ínáttumentoá tjaníco4, gnan - 
ceitoá, legaí4 e o4 ptocedímentoá neceááãtíoá pata 4e atíngín. 04 ob 
jetLvo4 e metaó ptopugnadoá no Plano Dítetot e ptopj'-loá ao Chefie 
do Executívo, especialmente aqueles que ptopícíem deáenvolvímento 
ordenado da cídade e dímínuíção doo de3equítatío3 ent/te oá baít -
toá, quanto aos ne4pectívo4 niveíA de equípamento4 e 4envíço4 unha-
ncm bãáícoá. 

IV - Promover o planejamento urbano, com a co 
laboração doo õtgão4 e entidade da Admíníáttação Munícípal, víáan-
do o deáenvolvímento hatminíco do Munícipío, conáídetada a mia ínte 
gtação com 04 demaíá munícípío4 da tegíão. 

V - Promover o planejamento do 4sí4tema víã 
Aí0 e de ttanápotte, com a colaboração dois õtgão4 e entidades (1.íná, 
conáídexada a Mia íntegtação com 03 demaíá munícipíoá da tegíão. 

VI - Propor ao CheÁe do Executivo a tegulamen 

tacão e a adoção de Planoá Setotíaí4 de Deáenvolvímento Urbana - 
PSDU4, como ín4tAumento de ímplementação dará díketkízeis do Plano DL 
te-ton.. 

VII - Coordenar, com 04 ãtgãoá opetacíonaíá e 
utotíaíá da Admíníáttação díketa, autãkquíca, 6undacíona/ e empte-
4ais da AdMíníáttação Munícípal, o acompanhamento getencíal doo pla-
nais, ptognamaá e ptojetoá deáenvolvídoá, medíante celebração de afta 

4 
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teta pitjpAíoá com a4 tupectíva4 unídadeá executotaá. 

VIII - Inconpotan ao panejamento ate avançoá 

da técnica e da tecnología pentínenteá, de modo a atíngít níveíá 

cada vez maíote4 de qualídade, tacíonalídade, egcüncía e egcã- 

cía. 

IX - Antícu/an áuaá atívídadeá com 6tgão4 eá 

taduaíá, 6edexaíá e da comunidade, telacíonado4 díketa ou índíxe-

tamente com o p/anejamento do duenvolvímento cabano, de modo a 

aumentai a íntegxaeão deme ptoceááo. 

X - Elabmax e dívu/gax paxametxo4 de udga- 

nízação atíngído4, bem como de cmcímento, duenvolvímento gAí-
co e úicío-econõmíco do munícípío. 

XI - EiSetuax uma adequada capatação de necut 

404 extekno4, junto a entídadeá de coopetação tecníca e gnanceí- 

A.a, dais eá,áexaá etadua/, 	ongani,smois íntexnacíonaíA e da 

comunidade, aptoveítando a dí4poníbílídade de £ Lnhaa de cxedito 

pana a víabílízação do4 planais, ptogtama4 e ptojeto4 de ínteteue 

munícípa/. 

XII - Cootdenak a etabotação, ímplementação e 
avalíação da polítíca de ín6mmatízação dos õxgão4 da admíní,stAa-
ção díketa, autaxquíca, 6undacíona/ e de empneáws da Px“eítuta 
Munícípa/. 

XIII - Rea/ízax o acompanhamento genencía/ do4 
pa/noá p/uníanuaÁá de ínvutímento da Admíni4ttação Munícípa/, 
eetuando o devído can-tu/e .61.4íco-gnanceíko de áua execução, at 
tícu/ando e con)solídando taL ptogtama.s, ptojeto4 e p/anoá na4 
unídadeá adMíníátitativaá do Munícipío. 

XIV - Ttatat, em calaicten exttaotdínjotío, da 

elaboxação do ínátAumento4 de planejamento xe,6ehído4 na Cowstí - 
tuíção Fedexal, e da gxação daá díketkízeá doo onamento's p/uAía 
nua/ e anua/ de ínveátímento. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

XV - Etabe/ecet dínettíze4 e noAma4 de uso 

doo logtadouno4 palíccá, 3entído de ttjtego, utacíonamento,ttan4 

pokte4 e mobíljutío cabano. 

XVI - Anatí)sat e ptopot po!LtLca2 e dínethí - 

ze4 de pxuetvação do pattímõnío natuta/ e híAtõtíco cuttuna/ do 

munícípío, e-Cabotando utudo4 e ptojeto4. pana ,sua execução. 

XVII - Coondenak, p/anefax e teatízat a4 polí 

ticais de admíníáttaeao tkautãtía, com a competencía de ,6í4catízax 

e attecadak 	tAíbutois munícípaí4. 

XVIII - Expedín noAmais comp/ementaxe4 txíbutii-

nía,s, pneví4ta4 no Gdígo Ttautaxío Nacíona/. 

XIX - Oxganízat e adMíní4tAak cada4tno4 do4 

contAíbuínte4 munícípaí4. 

XX - AdMíníátAat a cobrança do4 chídíto)3 

ttíbutjutío lançado4, ínc/u4íve ínisctícão e cobrança da Dívída AtL 

va, na 6a.. adminíátxatíva. 

XXI - Admíníáttax a4 atívídade4 de ,í_3ca/íza 

cão e de ímpoíeão ttíbutãtía4. 

XXII - nanejat e cootdenax pxogtama4 de pro- 

moção e educação tAíbuticiAía4, íne/tuíve com dívulgação da legí41a- 

ção tkautatía e com otíentação 	contkaminte.s. 

CAPITULO II 

Do Patxímanío 

Ant. 4ª - Cokutítuem pattímiinío do IPPURB, 

no4- tetmo da legíAlacão vígente, 	bews que venha a adquínít. 
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CAPÍTULO III 

Da Receíta 

Ant. 5Q - Coiutítuem fonte)s de neceíta do 
IPPURB: 

I - Dotaçõe4 otçamentaxía3. 

II - Auxl/ío e 3 ubvençõeís. 

III - Doaçõe)s. 

IV - Recu/L4o)s ohíundo4 de convenío3, te/c-
mo4 de coopenação, contnato4 e °peta- 

Cdeis 	 nanceín.a. 

V - Recan4o4 oitíundo4 de pitus Caçãode 4eA 
víço tjcníco3 e admíní4titatívo3. 

VI - Receítcus eventuaí. 

CAPITULO IV 

Da Aáníníátitacão 

602 - São õtgão3 dínígentu do IPPURB: 

I - O Con4aho Delíbetatívo. 

II - A Dítetmía Executiva. 

Seca° I 

Do Conácao DelíbeAatívo 

MU. 72 - O Conselho DeUbeitatívo -e, a mãxí- 
ma ín4tãncía íntekna do IPPURB, atuando na deíníção e conttole 
da4 fluas atívídade4 pxogkamãtíca. 
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Ant. 8.(1 - Compete ao Conselho Delíbetatívo: 

I - Ptonuncíat-áe 4obte con4ulta4 do Chefie 
do Executívo, bem como a4 pAímídade4 de pitojeto, utudo4, °buís 
ou puquí4aA, 'segundo a4 necemídade4 de duenvo/vímento íntegta-
do do Munícipio. 

II - Suget,6t utíMulo3 pata a4 írlícíatívais 
de yunde ínteteue e te4tAíçõe4 aquela4 atívídade4 que congítem 
com o duenvolvímento íntegtado do Munícípío. 

III - Aptecíat, anua/mente, o xelatõtío de 
~tacão de contws da Díketoitía Executíva, e o A.elatijAío da admí 
ní4tAação. 

IV - Aptecían, em ín4tãncía 4upetíok, utu -
do e ptojeto4 upecíaÁA e detekmínat patãmetto4 de ocupação upe 
c í{.ícots de uns o e ocupação do 4olo, pata atívídadu que teptuen -
tem contAíbuíção ao duenvo/vímento da cidade, asem ptejuizo ec4 dí 
nettíze4 ptevíAta4 no Plano Dítetot, encamínhando-aA po4tenímmen 
te ã Sectetatía Munícípa/ de Obtws e Setvíco4 Pa1íco4, pata co - 
nhecímento e expédíção do4 ne4pectívois ato4 admíní4ttatívois. 

V - Aptecíat, em ín4tãncía 4upením, esto - 
do e ptojeto4 eápecíaí4 que ttatem de altetaçõu na política tkí 
butãtía. 

VI - Exakat, em ín4tãncía 4upetíot, tce s olu -
ç -6u contendo a conxeta íntexpxetação de ca4o4 omí44o4 ou congí-
tante4 da legíislação utbantiátíca e a adoção de patãmetto4 - upeci 

de zoneamento, tigeitído4 pela Dítetmia Executíva, encamí-
nhando-o4 poisteiLímmente ã Secketakía Munícípa/ de Obta4 e Setví 
ço4 Palícois, pana conhecímento e expedíção do4 xempectívo4 atos 
adMíní4tAatívo4. 
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An t. 9Q - O Pte.6eíto Munícípat.ptuídítjt o 

Con4elho Delíbehatívo, que 4enít compo4to do4 iseguínte4 membno4, 

com díxeíto a voto: 

I - Secketatía Munícípa/ de Obta4 e Senví- 

ço4 PaUcois. 

II - Secketakía Munícípa/ de Fínanca,s. 

III - Secketanía Munícípa/ de Duenvo/vímen- 

to Econamíco. 

IV - Secutatía Munícípa/ de Satide e ' Meio 

Ambiente. 

V - O Ptocukadon Getal do Munícípío. 

• VI - O Pxuídente, Secxetãtío Gera/ e três 

Supexví4oxe4 do IPPURB. 

,Ép VII - Sectetanía Munícípa/ de Agnícu/tuna. 

VIII - Um tepte4entante do Cento da Indii4tAía 

e Comãcío. 

IX - Um nepxuentante do Síndícato do4 Tnaba 

lhadoxe4. 

X - Um xeptuentante da A44ocíação do4 Enge 

nheíto4, Axquíteto4 e Agtjnomo4 da Regíão dois Vínhedo4. 

XI - Um tepte4entante da Unívmídade de Ca- 

xía4 do Sul - Campu4 Uníveuítãxío da Regíão do4 Vínhedo4. 
XII - Um xeptesentante do Governo do E4tado. 

§ 19. - A compo4íção do Con4elho Delíbeltatí-

vo, xelacíonada neste artigo, podetã aju4tan-4e ã4 novas e4tAutu-

Aa4 da4 Secketatía4 MunícípaíA, não podendo u/ttapauax de 17 mem 

bno4. 

§ 2Q - São con4ídexado4 jtgão4 con4ultívo4 

do IPPURB todas a4 a44ocíaçõe4 de cose 4edíada4 em Bento Gonçal 

ve4, lígada4 ao de4envolvíment0 do Munícípío, bem como o4 Jxgão4 
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munícípaÁÁ, utaduaíA e 6edetaÁA que 3e díApu3e/Lem a colabotat. 

§ 32 - O Picuídente do Confselho Delíbetatí- 
vo 3etã 4uhtítuido, no4 4eu's ímpedímento3, pelo Ptuídente do 
IPPURB. 

§ 42 - O membro títu/aA, índícado nota Incí-
3o3 1 ao XII, podvta, excepcíonalmente, 3e &zen tepteisentat por 
demento vínculado a tupeetíva jitea técnica. 

Axt. 102 - O Coniselho deUbetatívo teunín 
otdínatíamente uma vez par 4emutte e, exttaotdínatíamente, 

3empu que convocado por 3eu PAuídente, ou pot áolícítação da 
maíotía de 3eu membto4. 

§ 19 - O Coruselho Deeíbetatívo 'somente 6un-
cíonaila com a maíotía almoluta de 3eu3 membto3, 4 endo ais detíbeta 
çã eis tomadas pot maíotía ab4oluta de voto4 dois pAuente3. 

§ 29 - Ao Ptuídente do Conselho Deldetatí 
vo compete o desempenha de todas a3 &nçõe3 dítetíva's deste õtgão 
e o voto de desempate nata 3ua3 detíbetacõe4. 

§ 32 - da's teuníõe3 do Coníselho Delíbetatí- / 
vo 4etão 2avtada4s Ata3 pela Sectetatía Ge4a/. 

Seção 11 

Da Dítmtmlia Executiva 

Axt. 11 - A Dítetotía Executíva é-  a ín3tjul-
cía da oxientação, cootdenacão e conttole dais atívídade4 utíneí -
'u6 do IPPURB. 

4.7 
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A'tt. 12 - A Dítetotía Executíva 	ínte- 

gtada pelo Ptuídente, Sectetãtío Getal e Supetvíáote4 do IPPURB. 

41, 	
§ 1Q - O catgo de Ptuídente, de ptovímento 

em comíuão, ë de lívte eácolha e nomeação do Chefie do Executívo, 

isetã ocupado pot pto6ímíonal de nivel mipetíot e com expetí-encía 

naus ãteaá de attíbuíçõe4 do IPPURB, 4endo em mca4 auáencía4 e ím-
pedímento4 4ufmtítuido pelo Sectetãtio Getal ou poli um dote Supet-

ví4ote4 pot ele deáígnado. 

§ 242 - 04 cangoá de Secketãtío Gual e Su - 

petvíáote:4, de ptovímento em comíuão, senão pteenchídoá pot no -

meação do Ptuídente do IPPURB, ucolhído4 entke pto.6ímionaí4 de 
nível 4upetíot, habílítadoá em catteíta4 compativeíá com 04 cat - 

go4 que ítão desempenhar. 

  

 

Mit. 13 -Compete at Dítetotía Executíva: 

I - Elabotax a popoáta otçamentãtía do 

  

IPPURB. 

      

11 - Sugetít ptíotídadeá em ptojetoá, utu - 

do4, obtaá e puquí4a4. 

II/ - Aptecíat contóu tato pté-vía4 de u4o e ocu 

pação do isolo, amím como ptojetoá de edíÁícaçõeá que aptuenta -

nem díÁículdade4 de íntetptetacão quanto ji adequação Já dínettí - 

ze4 de uáo e ocupação do 4olo, detetmínando 04 tupectívo4 patãme 

upeci4íco4, /sem ulttapauat o4 límíteá eátabelecídoá na le-

gíálação de zoneamento, encamínhando-o4 po4tetíotmente ã Secteta-

Aía Munícípa/ de Obta4 e Setvíço4 e Palíco4, pata conhecímento e 

expedíção doo tupectívo4 atoo admíniáttatívoá. 

IV - Detetmínat pakãmettoá de ocupação pata 

ca4o4 omíd4o4 da legíálação utbadUtíca, bem como propor sua tegu 

lamentação, encamínahndo-o4 poátetíotmente ã Secketahía Munícípa/ 
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de Obita4 e Seuíças Põblícoó pata conhecímento e expedícão das tu 
pectívo3 atoo adMíníóttatívas. 

V - Detekmínak, quando necuóanío, planoó ou 
patãmettoó de ocupação upec4ícas pata zonas ou isetoteó e3pecíaíA 
"ad ne6exendumn, do Conóelho Delíbehatívo. 

VI - Pkopm e etabótat ptojetoó-de-leí e nego 
lamentas tAíbutãtío4. 

VII - Ptutat a33emotamento na &xmulacão da 
politíca tAíbutãtía do Municipío, ínc/u3íve quanto ã exonexacão e 
íncentívoó (1tiócaíis, beM como tealízat utudoó e anã/í3e3 de natute 
za econõmíco-,6íócaí4, com ví3ta ã avaliação da politíca tAíbutjutía 
munícípaL 

VIII - Reptuentat o Munícípío nas pucedímen - 
toó de cobiLanca judícíal da Dívída Atíva Ttíbutãtía. 

IX - Solucíonax conóultais te/atíva3 ã matjtía 
txíbutjutía, com cakeitet noAmatívo ou não, óendo que a atívídade de 
Adminí4tAacão Ttíbutãtía, na sua tupectíva ;tua legal de atuação 
óubatdína-ase ã política tAíbutãtía emanada dais nmma4 legaLs muní 
cípaí4, upecíalmente no que 3e tekte ã 4í4calízacão e axtecada-
ção ttautãtíaó. 

X - Ptocedet julgamentoó de ptímeína inótãn 
cía admíní3ttatíva, no que concerne ao contencíoóo tníbutãxío. 

Ant. 14 - Compete ao Ptuídente do IPPURB: 

I - Reptuentax o IPPURB, atíva e pamívamen 
te, judícíae e exttajudícíalmente, pnatícando as demoi.Á atoes íne - 
tente3 ao cango. 

da ecketatía Ge/tal. 

toiLía Executíva. 

II - Indícat as títulakeó dais 3upetví3-6e3 e 

III - Convoca/1_ e ptuídít a3 teuníõe3 de Díte- 

IV - Solícítat ao Ptuídente do Conóelho Delí 
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betatívo a convocação de teuníõeá. 

V - Phocedet jtá nomeacõeá de peááoat. 

VI - P/anejah, juntamente com iseuá auxíeíateá, 

aá acõeá e o &Incíonamento do IPPURB. 

VII - Fítmax cor 	tetmo4 de cooperação e 

conttatois. 
VIII - Amínah, juntamente com o Supeuí4ot Admí 

níáthatívo e Fínanceíko, o4 documento4 xepxuen atLvos de valoreis 

do IPPURB. 
IX - Ptatícax aios adminiáttativo4 em 9e/ta/ e 

expecta cm hegu/amento4 e ínáthuçõeá e 4etvíço45. 
X - AdMíní/stnan o IPPURB, 4upehvíáíonando, co 

ordenando e tÇíiscalízando ais atívídadu doo 4upekvíáoheá e demaíA 

õtgao, decídíndo 4obne ais matetía4 de sua competência. 

Seção III 
Da Estxutuna 0Agãníea Intehna 

Ant. 15 - A eáttutuha otganíca íntexna do 

IPPURB 4eitã con4títuida por unídadeis de aumotamento e unídadu 

opetatíva4. 

Ant. 16 - Ais Unídade4 de Amemoxamento .são: 

1 - Secxetaxía Geral. 

II - Dua4 A44e44otíws E4pecíaí4. 
III - Duais Aáámohíaá Tecnícaá. / 

Ant. 17 - Ais Unídade4 Opetatíva4 são : 

I - Theá Supexvíáõeá./ 
II - Quatorze Coondenacõeá. 

Ad, 
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Seção IV 

Do Qgadnn de Peáboat 

Ant. 18 - O Quadro de Peááoa/ do IPPURB 

conátítuído doá áeguínteá catyá em comíAú-to, de padrão CCI: 

PADRÃO FG 
Nq DE CAROS  DENOMINAÇÃO 

01 Pteáídente CCI 6 6 

01 Secketãtío Geha/ CCI 5 5 

03 Supekví)sot CCI 5 5 

07 Comdenadot CCI 4 4 

03 4,smot CCI 4 4 

Ant. 19 - Ob vencímentoá e vantagená xaetenteá 

cum cangou chíadcps pelo antígo antetíox, equípatam-ase de acouto 

com áeuá padxõe4 aos do quadro de ptovímento em comí,s4ao e &in-

çõeá gAatíÁícadaá da PneÁeítuta Munícípa/ de Bento Gonça/veá, 

etabelecídoá pe/a LeL Munícípa/ NQ 1.739/90. 

Ant. 20 - 04 cangou de pxovímento e,áetívo 

utíado)s coi(*Ame ímplantacão e opekacíona/ízação do IPPURB. 

Ant. 21 - Medíante convénio, poderá o Munícípío 

de Bento Gonça/veá ceder ,uncíonãhívá, do teu quadro, pana o 

IPPURB. 

Axt. 22 - O Regíme Jutídíco dois áeAvídoteá do 

IPPURB áviji eátatutaxío, e ate nelacõe4 de trabalho isenão tegí -

das pelo dí4poto no Estatuto dcPs Senvídoxu Palíco Munícípa-

íá de Bento Goncalve.s e Leí:s Comp/ementaiLe. 
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Axt. 23 - O IPPURB paua a exí)stít a pantík da 
aprovação da ptuente Le-í, e a }sua ímplantaeão oco,ftetã de acot 
do com a23 neceuídade3 e díAponíbUídade3 ouamentjátía4. 

Ah t. 24 - E4ita Leí enttana em vígoA, na data de 
sua publícacao, tevogadais ais díispoisícõeis em conttatío. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

ao4 cínco día4 do mjis de agosto de míl novecento4 e noventa e 
quatto. 

Jo4j, Belituol 
PILe4eLto Muníeípat de Bento Gonçalveá 

• 
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JUSTIFICATIVA 

A chíação do Intítuto de Puquí)sa e P/anejamen 

to Utbano de Bento Gonca/ve4 (IPPURB) opontuníza que 4e jaça uma 

addlí,se da evolução urbana da cidade, cuja data de fundação J. de 

11 de outubho de 1890, athavã do ACTO 474, com a .seguínte /Leda- 

çao: 

"ACTO 414, de 11 de outubro de 1890, ateando 

o munícípío de Bento Gonçalves. O Governa - 

dox do Estudo, no uso das podexeá que the 

cow6exe o Decxeto nQ 1, de 20 de novembro 

do ano passado, xeáolve cft.can uma muníci - 

pío, conátítuldo dos tehltítõftías das 4negue 

z&6 de São Pedfto, na ex-colãnía V Iáabei, 

etevandO esta categonía de vílla, com a de-

nomínação "Bento Gonçalves", sede do muníeí 

pío. Paacío do Goveltno, 11 de outubro de 

1890. O Gene/a de Dívíáao, Candi& Costa". 

Pana uma melhot avaliação da evolução utbana de 

Bento Gonça/vu torna-4e necmãhío etegex uma metodología de anã 

/í4e. Esta metodología contempla a ucolha de duais abotdagen3 díA 
tínta4: 

1- O aspecto hí4t6híco-cu/tuka/; 

1- O a4pecto po1itíco-admíní,stxatívo. 
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O Aópecto Híátaíco-Cuitultal 

Este ampecto contempla o teágate da hí4tôtía da 
formação do isítío cabano e como pama a acontece& o ptocemo de 
iseu otdenamento. 

Vete qua4e embate que 4e ttava, onde a4 ínte - 
temeis de andem econõmíca e 4ocíal não -twLdam em apatecet, campa 
tece a que4tão da cu/tuta; a qua' Çonma uma átimbíou que tegíA - 
.ta e 44,ntetíza a hí4t6tía e a cuituta do duenvolvímento do 4i-
tío utbano. 

Pata o acuo de Bento Gançalve4, otdenando 
to4 ocottído4 e analí4ando-o4 na lõgíca do a3pecto llí3tjtíco-cu/ 
tutat, vamo4 vetí6ícat que ,6az parte da cu/tuta de noma popu/a-
ção uma pkeocupação com a otganízação do upaço, onde uta muma 
população que& vet matetía/ízada e maxímízada a utí/ízação da cí 
dade. 

Auím,, o tegíAtto hí4tõtíco maí4 engtíco é." o 

de que nunca &L/taxam plano4 e dítettízu pata o ctucímento da 
cídade, e o iseu entorna utíveme ptevíamente otdenado. 

A cunalogía dois fato índíca que no petíodo de 
1936/1938, na AdMíní4ttação do St. Augu4to Paisqua/í, ptímeíto 
Pte6eíto e/eíto do Munícípío, tem ínicío, de 4otma legal, o pto-
ema de ordenamento da questão urbana. 

Attavã do ACTO nQ 7, de 02 de maio de 1938,4ão 

delímítada4 a4 eitea4 utbana4 e 4ubutbana4 da 4ede do Munícípío, 

bem como dais tupectíva4 4ede4 díttítaíá, de acordo com o Decte 
to Utadual nQ 7.199, de 31 de março de 1938. 

Apô4 algun4 petiodo4 mais ou meno4 ob4cuto4 lí-

gado4 ã era do Estado Novo, em 1958 da/unte a Admíní.sttação do 

Pteeíto Jade Mãtía Mônaco, com a Leí nQ 530, de 19 de junho de 
1958, decantem, pontanto, ttínta e 4eíA (36) ano: "Aprova e tox 
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na Lei o Plano DíAetoft da cidade de Sento Gonçalves". Antetíotmen 
te é ctíado o Conselho do Plano Dítetot da cidade de Bento Goncal 
ves pela Leí nQ 339, de 25 de junho de 1956, conátítuído de oíto 
(08) membtoá, teptuentante3 de entídade3 e tecníco4, nomeadas pe 
lo PteÁeíto, pot índícacão das entidades (j o ptímeíto otganíámo 
auxí/íat de planejamento utbano de Bento Gonçalves) e, entte ou -
-tas o C.P.D. tinha atkauícõe3. 

"Axt. 49 - Compete ao C.P.D.: 

a - Acompanhou'. a elaboAação do Plano Dílietoft,díh 
eutí-to e apAovii-.2o, antes de 4ex 'metido ao fte6eíto e paste - 
AíoAmente ao Legísiatívo pana he toAnat Leí". 

Além do zoneamento de Usos do Solo Utbano, díví-
dído em quatro zonas, o Plano ptevía um ordenamento víaitío, híe - 
tatquízando as ptíncípaÁ4 víaá do petimetto WLbano de então, com 
gabatítas e usos, e contendo uma ptecíoáídade de cu/tuta3 utbadiá 
tícaá evoluídas da época, qual seja, das "Reloteamentoe, em /seu 
antigo 19 e áulmegaenteá. 

Apus o Plano de 1958, 3ucedetam-3e petZodo4 tela 
tívamente díáctícíonjitías - utbaníátícamente - em que, respalda -
das no apoio do Legíálatívo, alguns ptc6eíto4 attíbuítam-4e senho 
teá de decíáõeá sobe matetía utbanàtíca. A3 conáeqajncíaá deá - 
te3 ptocedímentas são hoje /amamente sentidas e totnatam algumas 
questões ptatícamente 

A cídadanía te tomou seu lugat, opontunamnete, du 
trame a admíníáttação do então Pte6eíto Sady Fíalho Fagundes, com 
a ptomulgação da Leí Munícípa/ 0. 391, de 06 de abniL de 1971,ela 
botada pot competente equipe de tjanícoá multídíácíplínateá e com 
ampla pattícípacão de -todos os segmentos da comunídade. Acompa - 
nhando o deáenvolvímento do Plano Dítetot, 	ctíado o Conselho 
Munícípal de Utbaníámo que, de acotdo com suas pouíbílídadeá,pto 
catou teáguatdat os objetívoá bãáíco4 da Lei.. 

E de sua carta de apteáentacão o seguinte trecho: 
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"CONCEPÇÃO DE CIDADE 

Ate peááows )se agtometam em totno de aigumaá 

atívídadeá e ctíam ai tudo o que po)s.sa &Lcí 

iítat seu modo de vívet. 

Esta aglomexação cmce e a- dí,gcutdadeá 

aumentam, a comunícacão ,se íntenáí,gca, a 

economía toma ímpufAo, mitgem ucoleá, ban-

cas, hoápítaíá, ciabeá, cínemaá. Aá tnocais  

comexcíaÁA toe apeMeíçoam. A cidade. totna - 

-áe um ponto de atkacão. 

O QUE É UM PIANO DIRETOR? 

Pode-)se conceítuat Piano Ditetot como 'sendo 

um ptoceuo metodolõgíco contínuo, que víáa 

a ,ámmulat aá dkettízeá bjusíca4 pata o de-

áenvoivímento ukbano e áua ímplantacão atta 

vjá de pianoá áetotíaíá e ptogtamws de ação, 

u_ndo um ínáttumento de deeíAão do Poder Pú 

b&co. 

Eiegendo o pnocmo de planejamento como 

íffitnumento capaz de adequar a2 atuaÁA c6 - 

-DintultAA tabana4 -"dá, modíáícaçõeh cultuAaa 

e ,6uncíonaía que .óc. vexííícam atAavéi do 

tempo e iiquelcu que advítao, a Admíníátta 

cão Munícípai empenhou-u_ em dota/1_ 	Bento 

Gonçalves de um Piano BéiAíco de Deáenvoiví-

mento Urbano. Aááumíu-ase, amím, um comph.o-

MíÁ30 áocíai de dar ,6íáícamente ã cídade a 

dímen4ao e a Cgíca de .seu ptogxmo ócío-

-econíimíco. 
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Attave3 dos planos patcíaÁA e dos prol ecos 

4etotíaí4, a4 díkettíze3 getaí4 utabelecí 

das tomarão .0,,Ema e dímeuão e 4e adapta -
tão Jus neceuídade4 emetgente3 no decottet 

do pxoceuo contínuo no espaço e no tempo, 

que ë o Planejamento". 

A cítação do ttecho que aquí ë ttan3ctíto e que 
e3tã na canta de apte4entação ao Plano Díteton, da Leí no 	 

391/1971, J. um tugate onde 3e evídencía a cu/tuta que vínha 4e 

otmando em telação ã compteen4ão do espaço urbano e a notmatíza 
ção de seu urso. 

Chegamos ao. Plano Dítetot con4ufmtancíado na 
atua/ Leí Complementar NQ 01, de 29 de junho de 1992, que "matu-
tou" dwtante quatto (04) anos nas gavetas do Executívo Munícípa/, 
aio& teto passado dutante maÁ4 de doí.2s (02) anos em processo de 

teví4ão. 

Foi, concluído na Admíní4ttação Otmuz Rívaldo/ 

Aído Bettuol - 1983/1988 - e no gnal do govetno envíada a Cama-

ta de Veteadote4 que o devolveu ao Executívo, onde gcou tetído 

até: 1992, quando voltou ã Cãmata e ba í ttan46otmado na Leí Com - 
p/ementat NQ 01, em 29/06/1992. 

Este atua/ Piano Vi eton, cuja dívulgação 
miníma, teve os 3eu3 &Indamento3 bã4íco4 omítído4 e São até-  ho-
je duconhecído4 da população. 

Bu4cando tornar a Leí do Plano Dítetot um ín4-
ttumento Sempre atua/, 6oí recomendada a Sua teavalíação em um 

petíodo de cínco (05) anos . Mas o Legíisladot Munícípa/ veío te-
duzít aquele petíodo pata a cada txj3 (03) anos, e esta J. a dí's 
po4íção que consta em seu Ant. 47, Patãgta& aníco, aquí ttan3-
cníta: 
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Ant. 47 - Esta leí complementar develtã Ao6ftet 
ftevíáão após o prazo de 03 (ttéá) anos, tendo 
como objetívo anatíáan aá díápoáíções unbaníi 
£i_caz em vígok, pana avatían a mia adequação 
e sertã pnocedida atkavíi de ampla palttícípa -
cão da população. 

Poutãglta6o Oníco - 06 pkocedímentas a 	serem 
adotados pana a Itevíáão de que tnata o caput 
deste alctígo, deve/tão sete regulamentados atila 
véi de decreto." 

Em tuumo, e peou não totnat estia anj/í3e demasia-
do longa, conc/uíMois que temos uma híAtõtía e uma cuLtuta de pteocu 
pacão com o otdenamento do espaço utbano: Potque í4to não acontece 

ínteíkamente, são tazõe4 que vamos localízat na anãlíáe do cupecto 
polc"tíco-admíní4ttatívo. 

As pecto Poatíco-Admíníá~vo 

Pata abtít e deíxat maíA clato o que esta linha de 

anãlí4e contempla, vamos tecotket ã lítekatuta. Vejamos o que Robet 
to Guíduccí, na Sua oba "A Cídade dos Cídadãoe, nos ensina: 

"O problema da cidade eát rã índimoluvelmente lí 
gado ao da 4ocíedade. Como todas as ciências hu 
manca, o unbaníámo não é apenas um ~lema t.-éc 
níco, mas em grande pakte áocíal e politíco". 
(GUIDUCCI, Roberto. ín A Cidade dos Cídadão3. 
p. 13) 
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PoÁ é. no campo politíco-adMíní4ttatívo que va-
mos encora Lara 

a pomíbílídade de 4e matetíalízat ou não aquílo 
que ë o desejo da 3ocíedade e que, normalmente, utã exptemo em 
4ua4 Leí4. 

Na Lei. Otgãníca, Ant. 6Q, Incí4o VII, utã de - 
tetmínada uma das competjncíaA do Munícipío, e não pode 4ex maíÁ 
c/aAa: 

"ElaboAax o Plano Wutox de Deáenvolvímen-

tD IntegAndo e o Plano Díxeton do4 diátxí-
t04, e4tabeteeendó PLOADWA de edííícaçõe4, 
Lottament" zoneamento4, bem como dínetkí-
ze4 labanUtieaó, víhando ã oAdenacão no 

tewtíÃíÀío do Munícipion. 

Mutilo d-< pondo de Leí e do Plano Dítetot, desde 
o Plano de 1958 até-  o atual - de 1992, 3empte houvetam choques 

do4 ínteteme4 ptívado4 com o ínteAme coletívo, de onde tem 
Ae 

4ultado ptejuízo pata o ordenamento do espaço utbano, upecía/ -
mente quando o Executívo 4e ínc/ína pana o ducumptímento da Leí. 

A Leí nQ 391, de 06 de abril de 1971, deve ter 
4ído (4oí) a maí4 ví/ípedíada e de3Aupeítada de -todas aÁs leí4 

munícípaíA, pata ptejuízo da cídade e da maíotia do4 4ews habí 
- 

tantu e benegcío de algumas índívídualídade4, que não ha nece3 
4-idade de nomínat; estão evídente4 no nossa meío urbano como £ne 
xotavel testemunho de ímptobídade e íttupon4abílídade na pAatí- 
ca do4 atos politíco-admíní4ttatívo4. 

A Leí contínha no seu texto todos 04 nequí4íto3 
ba4íco4 pata o controle ordenado do ctucímento wLbano de Bento 

Gonçalves, que 
obedecído4 tentam evitado esta ínctivel 4lotuta 

de pated6e3 que hoje exí4tem, optímíndo grande patce/a de 4eu4 
habítante3. 

Um pequeno detalhe - segundo opiníije4 à epoca-

a Quota Ideal, 4e tívme Aído obedecída deis de 1971, hoje a atea 

centtal de Bento Gonealvu 4etía aptazIxe/ e humanízada, não 
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ttan46otmada em trine/ de vento". 

Embota, como vimo4, desde a implantação do pti-
meíto Plano Ditetot em 1958, maník'sta-4e uma vontade da popula- 
ção em otdenat o cAucímento uxbano, o4 Pte4eito4 4empte 4o6te - 
tam pAe4Aõe4 Sortes de deteAminado4 4etote4 da comunidade e, co-
incidência ou não, e44ais pte336eA pattíam do4 gtupo4 detentores 
de pode& econjmico, porque, via de tegta, o4 &vote4 não beneM.- 

cíavam pattidãtio4 ou cotteCegionãtio4, democtatícamente; 04 Sa- ~Lu Socam di4ttibuído4 ao4 economicamente aba4tado4. 

Na vigência da Lei 530, de 19/06 / 58, a4 	pte4- 4 -6u Sotam tão acentuadas, que detetmínado Ptelíeito lítetaimente 
manda queimar citada Lei; c46%.ndo a44irn um vazio legal em que de 
ci4J,e4 4e totnatam muito pe44oa,i4 e, con4eq1 entemente, de "po/i-
tícais" ob4ecuAa4 e/ou incov*,44ãvei4. 

Vamos retomar a legalidade com a aprovação da 
Lei 391, de 06/04 / 71, que conviveu com petíodo4 altetnado4 	de 
te4peíto, embota muíta4 vezu 4o1Stendo a/tetacõe4 /egaÁÁ, e na 
maíot paute de sua vigência, Sai de4te4peítada e conttaxiada, ge 
fundo este Bato munumento4 e upecu/acõeÁ, que a maimia da popu 
fação sabe bem repudiar, hoje entendendo que o ptogte440 e o bem 
utak não necemaAíamente 4e ttaduzem em espigões. 

Recém aptovado e engatinhando 4euis ptimeito4 
pais ,o4, o novo Plano, Lei Comptementat nQ 01, de 29 de junho de 
1992, 'Lealmente ínícíou 4ua ímplementação em 12 de janeLlto de... 
1993 e jjt 4o6te &Ate pte44ão pata a/tekacõe3 em 4eu texto, ain-
da não posto a pitava paAa aptuentat de,6iniçõe4 de novos rumou. 
Jã 4o6teu attetacõe4 /egaÁA, não 3ub4tancíaí)s, porém indicatíva4 
das coutante4 pitemõe4 que toda ação di4ciplinadota e coetcítí-
va do urso e ocupação do 4olo acatneta. 

Á compreensão exata do plano e 4eu4 objetívo4 
cettamente fletia a veAtente de uma vontade poll.tica de ação 4E - Aía e modceadota de uma cidade melhor e mais cidadã. 

Hoje, itã puctícamente um conÁen4o do4 pnejuízo4 
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que 	a'specto4 de ordem polítíco-admíníAttatíva tem cagado pa- 
ta a questão utbana. 

Aljm do aquí brevemente tWtído, por oportuno, 
cabe teptoduzít uma anjilíAe ptoduzída ,6ota do éimbíto do Executí-
vo, e que muíto agudamente díagnotícou a 3ítuacao. 

Uma comímão de tjcníco4, emítíndo patecet tio - 
bte o atua/ Plano Dítetot, por 4olícítacao do CIC, em 31/07/90, 
emítíu a eguínte anjc/í4e: 

"Entendemoá que deve haver uma mudança Aadí-
cal no compoirtamento dos LegíAladoxes, do Po 
der Executívo, dos. pratSissionais de Engenha-
Aía e Airquítetuka, doA empresãínA e da comu 
nídade, quanto ao cumprimento da Lei a 4eA 
aprovada e aá Aevíáõeá pela-ó-dicas necemã 

O que temos visto ao longo dos anos é o não 
cumprimento da Le.t, pelo Pode,. Executívo,áem 
a ííácatízacão do LegíAlatívo, com a conívin 
cia de pro4ímíonais de Engenhalría e AAquíte 

ínÁluencíados pelos íntexemeá econõmí 
cos. e/ou polítícoA de peááoas ou grupos., áen 
do que a comunidade, por duconhecímentó, ÇL  
ca alheia a este proceAAo de burla conAtante 
da Leí". 

Á 'solução apontada pata o problema tecaíu otte-
mente na ctíacao de um In4títuto de Puquí4a e Planejamento. 

Hoje, com o envío deste Ptojeto, o Executívo ma- 
tetía/íza a ctíacão do In4títuto, que poua per brevemente ana/í-
4ada. 
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Nasce o Inátítuto de Planejamento 

A anã/íáe duenvolvída, noas doíis isegmento4 ante 

tíote4 *Ate documento, contemplou doíA aispecto4 de natuteza híA 

tõtíco-cu/tuta/ e politíco-admíní4ttatíva do ptocemo de iótma -

cão do 41tío utbano de Bento Gonça/veá e o 'seu conáeqUente deáen 

volvímento. 

Estã bem evídencíado nau duaá anic-t/íáeá, que ví-
vemo4 momentoá dclíco)s, orca cíA entídade4 munícípaíá ínclínando-

pelo cumptímento do ordenamento legal, orca não. 

De outta paute, J te/evante amínalat que não J 

a ,a1ta de díácípUnamento /ega/ e ate de modo avançado e pteví-

dente que hoje c* ,ta o nomo díácíp/ínamento utban-ãtíco;mws 

a não obedíencía da Leí e melhot admíní4ttação das queátõeá utba 

na)s. 

Alíe-c4, emita constatação jã .j  o.. 6eíta pot algu - 

ma4 entídadeá dó munícípío, alem da ptjptía admíní4ttação munící 

pal, como pot exemplo a do Centto da Indtíttía e Cometcío de Ben 

to Gonçalves (CIC) em 1990,quando ana/íáa o ptojeto de altetação 

do Plana Díteton e áugetíu a ctíacão do lutítuto: 

"Entendemos que a cAíação deste Inótítutó 

de Planejamento, índependente e autônomo, 

í Áundamental, ou maíá, í uma 	condíeão 

"Aine qua non", bem a quat tolinam-Ae ine-

4icazo todas aA teíó que regem o deóen - 

voluímento (1/lhano, até que Ae eitie 	uma 

conácaneía da ímpoAtãneía do Piano DíAe-

tox paira a qualídade de vida em nota ci-
dade". 
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Amím, kuto deste amadutecímento dos dívemo4 
4egmento4 de noááa áocíedade, hoje podemos aítmat que E bem 
maior a compreensão de que a otganízação do espaço utbano é con 
dição bãáíca pata gatantít a 6uncíonalídade das cídadeá e ptopí 
cíat a ctíação de ambiente agtadãvel de ase viver, ptímando pelo 
bem-eátat e pela qualídade de vida. 

Pot outto lado, e também maíot a noção de que 
não E 4uéíeíente apenas deáejat bem-eátat e qualidade de vida 
na cídade, é ptecíáo ttabalhat nesta díteção e aZ entra o plane 
lamento. 

O planejamento deve contemplat o deáenvolvímen 
to de açõe4 e .intervenções de eu/ao, medío e longo ptazoá, não 
se ídent.Wcando o longo prazo com a dutação de uma admíníátAa-
ção, ou 4eja., um quadtíenío. Exíátem ações que, pelais suas pe - 
culíatídadeá, 4e prolongam por ui ias admíníáttacõeá, tendo, por 
tanto, que ter contínuídade. 

É por entender que o Munícípío de Bento ptecí-
áa, logo, de mudança de en&yque, no que 4e teete ao p/anejamen 
to wtbano, e pata que os cidadãos bento-gonçalvenáu venham a 
ter ã díápoáíção uma cidade agtadãvel de áe motat, otanízada e 
com qualidade de vida, que propõe á ctíação do Inátítuto de 
PeisquíAa e Planejamento Urbano de Bento Gonçalves, IPPURB, que 
tetã, entte outto3, 04 segwíntes objetívoá: 

" Planejamento a CUAtO, médio e longo mut-
zua da cídade; 

A xeatização do acompanhamento da evolução 

u/Lbana e monítpAamento da ímptementação do 
Plano Diketolu 

Pumovek estudos e pesquisas no campo do 
Planejamento ~ano, díxeLto uxbaniátíco e 
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uxbani4mo opeltacíonal; 

Degnílt íneatumentas técnicos, gnanceíAo4, 
/egaíA e pineedimentDA pana, atíngín objetí- 
vas e meteu dó Plano Díxetox; 

Ph.0111011elt o planejamento wtbano, do .6.Látenta 
vi.iut-Lo e de tAanspoitteá; 

AlLtículan 4UAA atívídade4, com --(iligão4 sede-
Aaí6, eataduaí6 e da comunídade; 

CooAdenak a dainíeão e ímplantação dá ín 
.6oAmatízação e dó geopAocemamento; 

Reatízan o acompanhamento gexencíal dos p!a 
nas pluitíanuaíA; 

EíetuaA a captação de AeCUX60,6 externos jun 
to a entídadea de coopeltacão técnica e g - 
nanceílue. 

Este documento-ju4tíícatíva, etabonado com a co 

laboAação de tjcníco3 e utudío3o3 do tema e que estão colabotan-

do com a Admíní3ttação Munícípa/, buscou auína/at a4 dívet3a3 

etapas que mancaram a gatão urbana de Bento Gonçalve3. Sem alon-

gan ou polemízat as que3t6e3,o documento J. uma 3intue Ytalexíva 

e pode-3e dízet que a4 que3t3u que analí3ou são o embtíão do nas 

címento do In tufo de PeAquí4a e Panejamento. 

Pata encamínhat o kchamento (luta jutíícatí - 

va, julgamos opottuno deíxan como menagem pata o flutítuto 	de 

Puquí3a e Planejamento o lu/Lamento da Juventude Ateníeue, texto 

que abre o lívno "Cídade em Evolução", de Pattíciz Gedde3, /anca -

mento no Bta3í1, pela Papítu4 Edítma, 1994. 
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"JURAMENTO DA JUVENTUDE ATENIENSE 

Nunca tranemos desgraça pana a nota eídade, 

por nenhum ato de desoneátídade ou covaAdía, 

nem jamat abandonaremos nossos companheíxo4 

áofitedokeá. 

Lutaremos petos ídeaíá e petas cassas áagAa-

dai da cídade, íáaeadamente ou em conjunto . 

Remeítanemoá e obedecekemo4 ai lejá da Cída 

de e tudo fialtemoi pana dementa& neápeilo e 

kevehincía naqueles que, estando acima de 

nós, ínceínam-áe a Aeduzí-lai a nada. Luta/te 

mos ínceááantemente pana eátímutan a conicí-

incía do cidadão peto deve& humano.Aááím, 

por todos esses meios, ttan4mítínemo4 essa 

cídade, não menor, ponéM maíon, melhora e aín 

da maii bela do que nos fiaí tAanimítída". 

Bento Gonçalvu, 05 de agosto de 1994. 

oáí &Atuo/ 

Pne4eilo Munícípal de Bento Gonçalves 

• 
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Processo n2 139/94 

O Sr. Presidente, encaminha para pare-

cer desta AJU, projeto de lei do Executivo, que Cria o Ins-

tituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Bento Gonçalves 

IPPURB, dispge sobre suas finalidades e dá outras providen-

cias. 

Pelo projeto, pretende o Executivo, - 

citiar um Instituto sob forma de autarquia, para ser o olpo 

controlador e balizador do plano diretor da cidade e do acom 

panhamento de sua evolução progressista de forma ordenada e 

racional, 

A figura jurídica do novo órgão seria 

uma pessoa jurídica de direito público interno, de natureza 

autarquica, com autonomia administrativa, técnica e financei- 

ra, 

Segundo Hely Lopes Meirelles, renomada 

autoridade em Direito Administrativo, em sua obra DIREITO AD-

MINISTRATIVO BRASITiwaR0 - 160. Edição atualizada pela CF de 

1988, assim se pronuncia sobre a figura autárquica: 

"Autarquias: são entes administrativos 
aut6nomos, criados por lei, específi-
ca (CF, art. 37, XIX), com personali-
dade jurídica de Direito Público In-
terno, patrimônio próprio e atribuiçoe 
estatais específicas," 

"A autarquia não age por delegação; age 
por direito próprio e com autoridade 
páblica, na medida do"jus imperii" que 
lhe foi outorgado pela lei que a criou, 
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"Tem como caracteres a autarquia, co-
mo um prolongamento do Poder PUblico, 
uma longa manas do Estado, deve exe-
cutar serviços prjprios do Estado, - 
em condiçoes identicas às do Estado, 
com os mesmos privilégios da Adminis-
tração-matriz, e passíveis dos mes-
mos controles dos atos administrati-
vos. O que diversifica a autarquia do 
Estado são os métodos operacionais de 
seus serviços, mais especializados 
e mais flexíveis que os da Administra 
ção centralizada." 

"Os bens e rendas das qutarquias são 
considerados patrim6snio páblico, mas 
com destinação especial e administra-
ção própria daentidade a que foram - 
incorporados, para realização dos - 
objetivos legais e estatutários." 

Como se pode deduzir das definiçoes su-
pra mencionadas, trata-se de um órgão com total independência 

administrativa (não política), e que certamente 4 a figura cer' a 
para o órgão que o Executivo pretende criar, principalmente se 

for para a finalidade a que se destina. 

Ao longo dos anos, Beto Gonçalves tem - 

tido sérios problemas relativamente a seu desenvolvimento ur-

bano, com leis pouco respeitadas, com decisoes simplistas e 

políticas, que acabaram por desfigurar seu aspecto urbanistico 

A exposição de màtivos do Chefe do Poder 

Executivo, realmente espelha esta realidade e coloca de forma 

magistral e com muita competôncia, tudo o que ocorreu desde a 

criação do município. 

É bom frizar, que a troca constante das 

autoridades dirigentes do município e a não existencia de um 

quadro de técnicos permanente nos quadros da municipalidade-

também contribuiram para a desorganização urbana, medi/ant - 
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decisoes contrárias a lei e desuniformes, face a pressoes de 

setores da comunidade, na maioria das vezes. 

Por isso, vem em boa hora a proposta do 

Sr. Xrefeito Municipal, de criação do IPPURB, para gerenciar 

todo este problema, que Bento Gonçalves vire, nesta difícil fa 

se de desenvolvimento urbano. 

No entanto, deverá ser um órgão onde a 

política fique longe, com um quadro de técnicas estável, com 

funcionários concursados que façam carreira, de modo a prolon-

gar de uma geração para outra, os caminhos adotados. 

Pa.,a, tanto, nossa sugestão, para que o 

novel órgão tenha a autonomia necessária e a autoridade que 

precisa ter é no sentido de que o Presidente que vai dirigi-lo 

seja indicado Pelo Prefeito Municipal, sabatinado pela Câma-

ra de Vereadores e aprovado pela maioria dos legisladores, de 

modo a afastar sempre e cada vez mais a figura do polltico, 

que muitas vezes, mesmo sua vontade, sofre as pressoes de se-

tores da comunidade. 

Assim, poderá ocorrer que um Presidente 

do novo Instituto, com bom curriculo e competente, possa per-

manecer dirigindo o órgão em várias administraçoes municipais. 

Os governos Federal e Estadual, tem ado-

tado o sistema de aprpvação de dirigentes de alguns 5rga3s pe-

lo Congresso Nacional e pela Assembléia Legislativa, com multe 

bom resultado, como j o caso do Presidente do Banco Centre] e 

os Diretores da Caixa Economica Estadual, 

Do ponto de vista jurídico, não vemos 

impedimentos para aprovação do projeto "sub examen", porque 

está redigido dentro da técnica, a competencia de iniciativa 
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está correta e a apreciação e deliberação j do Poder Legisla—
tivo. 

O projeto tem condiço-és de tramitação e 

votação no legislativo. 

s.m.j. e o parecer 

BENTO GONÇALVES, 18 de agosto de 1994. 

Be 	ARLOS J. 

1111/ 
Bel. JAI 

Bel. ID 	CA AGRANDE 



A COMISSÃO . 

SALA FERNAND3 FERRARI - EM 

C9.8'./  C28-1 

	CrOti-'02-(-2  
Secretário Geral 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 139/94 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Cria o instituto de pesquisa e pla-
nejamento urbano de Bento Gonçalves(IPPURB), 

dispõe sobre suas finalidades e atribuições, 

patrimOnio e fontes de recursos, estabelece 

sua estrutura organizacional e quadro de car 

gos e funções, e dá-  outras providencias. 

Parecer COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os vereadores abaixo firmados, membros 

da Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após pro- 

cederem análise ao Projeto de Lei Nº54/94, de origem Executiva, que 

"CRIA O INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE BENTO GONÇAL 

VES(IPPURB), DISPÕE SOBRE SUAS FINALIDADES E ATRIBUIÇÕES, PATRIMÕNIO 

E FONTES DE RECURSOS, ESTABELECE SUA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E QUA-

DRO DE CARGOS E FUNÇÕES, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", considerando o 

que determina a Constituição Federal, combinado com o que consta na 

Lei Orgânica em seu Artigo 38, sua Técnica Legislativa, são de pare 

cer favorável a sua aprovação. 

Sala das Sessões, aos dezesseis dias ' 

do mês de agosto de mil novecentos e noventa e quatro. 

Ver. MAURO ANTON 
• 

VILLA -Presidente 

Ver. EUGÊNIO 	ZZARDO 	- Membro 

4 'r 

Ver. ALCIND GARRIELLI -Membro 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

FLS N.° 
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VEREAD:12E5 B2 B. eseN ;ALVES 

Rece:b. cm 	SV  
ExmO Sr. 

Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

ssinatura 

   

A Bancada do Partido Progressista Reforma 

dor/PPR, com assento nesta Casa Legislativa, apresenta 	as 

emendas de número um, dois e tres ao Projeto de Lei do Execu 

tivo de nº 54, de 05 de agosto de 1994, que " cria o Institu 

to de Pesquisa e Planejamento Urbano de Bento 	Gonçalves 

(IPPURB) e dispõe sobre suas finalidades e atribuições, pa-

trimônio e fontes de recursos, estabelece sua estrutura orga 

nizacional e quadro de cargos e funções, e dá outras provi-

dencias II para apreciação e deliberação do plenário. 

EMENDA NQ 01  

As alterações na composição do Conselho 

Deliberativo, visa dar a sociedade organizada através de su-

as entidades, poderes para em instância superior, acompanhar 

e deliberar sobre projetos específicos de uso e ocupação do 

solo e/ou projetos que representem contribuição ao desenvol-

vimento da cidade e Município, bem como, estudar projetos es 

peciais que tratam da política tributária. Estas alterações, 

retiram do município o caráter majoritário das decisões, pas 

sando-as aos cidadãos, como pressupõe o espírito da lei que 

cria o Instituto. 

EMENDA No 02  

Com o referendo do Poder Legislativo, 	o 

Presidente do Instituto, terá maior legitimidade, pois a Câ-

mara como representante dos diversos segmentos da comunidade 

cooassumirá também a responsabilidadig,  indi ão feita p 

. . . 

lo Executivo. 
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EMENDA NQ 03 

Esta emenda visa adequar as unidades de 

assessoramento e operatividade da estrutura orgânica inter-

na do Instituto, previsto no artigo 16 e 17 ao artigo 18,on 

de são criados os cargos de pessoal do mesmo. 

Nestes termos. 

P.Deferimento. 

Sala das Sessões, aos dez dias do mês de 

outubro de mil novecentos e noventa e quatro. 

Vereado ROBERTO ANTONIO CAINELLI 
Líder do PPR 

Ver J UR PEIXOT
Vice-Lider do P 

Vereador ÁÁvo C ELZA 



 

EMENDA NQ 01  

 

CÂMARA M!.!N?CiP,51. DE 
VEREADORES DE. GC'N';ALVES 

Receb. em 	 / 	 

	neu,d2R.s. 

   

   

 

Assinatura 
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EMENDA SUBSTITUTIVA AO ARTIGO 9Q DO PROJETO DE LEI Nº54 

DE 05 DE AGOSTO DE 1994 

A redação do artigo 9Q em seus incisos e 

parágrafos, passará a ser da seguinte forma: 

19  Art. 9Q 	O Prefeito Municipal presi- 

dirá o Conselho Deliberati- 

vo, que sera composto dos seguintes mem-

bros, com direito a voto: 

- Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços; 

II - Secretaria Municipal de Finanças 

III - Secretaria Municipal de Desenvol 

vimento EconOmico; 

IV - Secretaria Municipal de Saúde e 

Meio Ambiente; 

V - O Procurador Geral do Município; 

VI - O Presidente e o Secretário Ge-

ral do IPPURB; 

VII - Secretaria Municipal de Agricul-

tura; 

VIII - Um representante do Centro da In 

dústria e Comércio - CIC; 

IX - Um representante do 	Sindicato 

dos Trabalhadores; 

X - Um representante dos Sindicatos 

Patronais; 

XI - Um representante da Associação 

dos Engenheiros, Arquitetos 	,e 

a.t-LÁ_C-2g 



 

EMENDA NQ 01  

CÂMARA 10',MICIPAL DE 
VEREADORES 1)::,  B. G',11\1:;ALVES 

Receb. em .1,0 / 4o  / 	 

 

Assinatura 
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.../ 	 f1.02 

Agrônomos da Região dos Vinhe-

dos; 

XII - Um representante da Universida 

de de Caxias do Sul,Campus Uni 

versitãrio da Região dos Vinhe 

dos; 

XIII - Um representante do Governo do 

Estado; 

XIV - Um representante da agencia lo 

cal da Companhia Riograndense 

de Saneamento - CORSAN; 

XV - Um representante da agencia lo 

cal da Companhia Estadual de 

Energia Elétrica - CEEE; 

XVI - Um representante da agencia lo 

cal da Companhia Riograndense 

de Telecomunicações - CRT; 
XVII - Um representante da Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB. 

§ 1Q - A composição do Conselho Deli- 

berativo, relacionada neste ar 

tigo, poderá ajustar-se às novas estrutu 

ras das Secretarias Municipais, não po-

dendo ultrapassar de 19 membros. " 

Sala das Sessões, aos dez dias do mês 

de outubro de mil novecentos e noventa e quatro. 

Cce-t--je-Cg 
Verea r ROBERTO CAINELLI 	Vere 	PEIXOTO 

Líder do PPR 
)2  

Ve eador 0 VO CHIELW 

ice-Líder d PPR 



—0-e, 
RTO CAINELLI 

Líder do PPR 
Vereador 

EMENDA NO 02 

P ,̂ irNI"CIPAL DE 
VERCAD:,..E3 	D. r.CZ.4 ,-,ALVES 

Ikeceb. em 	'  d—s) 3V   
............ 

Assinatura 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI NO 54 

DE 05 DE AGOSTO DE 1994 

O parágrafo 10 do artigo 12 do presente pro 

jeto de lei, passará a ter a seguinte redação: 

" Art. 12 - 

Parágrafo 10 - O cargo de Presidente,de 

provimento em comissão , 

é de livre escolha e nomeação do Chefe do 

Executivo, referendado pelo Poder Legisla 

tivo, será ocupado por profissional de ni 

vel superior e com experiência nas áreas 

de atribuições do IPPURB, sendo em suas 

ausências e impedimentos substituído pelo 

Secretário Geral ou por um dos Superviso-

res por ele designado. " 

Sala das Sessões, aos sete dias do más de 

outubro de mil novecentos e noventa e quatro. 



Vereador' OLAVO HIELLA 

 

EMENDA NO 03  

CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE B. GONALVES 

Receb. ems>1.0  /  210   /3V  

 

Assinatura 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NO 54 

DE 05 DE AGOSTO DE 1994 

Os artigos 16 e 17 do Projeto de Lei no 

54, de 05 de agosto de 1994, passarão a ter a seguinte re-

dação: 

" Art. 16 - As unidades de assessoramen 

to são: 

I - Secretaria Geral; 

II - Uma Assessoria Especial; 

III - Duas Assessorias Técnicas. TN 

Art. 17 - As unidades operativas são: 

I - Três supervisões; 

II - Sete coordenações. " 

Sala das Sessões, aos dez dias do mês 	de 

outubro de mil novecentos e noventa e quatro. 

Verea,dor ROBERTO CAINELLI 
Líder do PPR 



Vereador 

Ver 	.r CARLO 

VereadX ‘0/Çf O CA AGRANDE 

RIZZOLO 
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Palácio 11 de Outubro 

PARECER NQ 181 

Processo nQ 139/94 (emendas) 

O Sr. Presidente encaminha para pare- 

cer desta AJU, emendas de nQs 01 a 03 ao Projeto de lei 	do 

Executivo que cria o IPPURB, de autoria dos Vereadores da Ban-

cada do PPR. 

Pelas emendas, os Vereadores oferecem 

nova redação aos artigos 9Q, 12,parágrafo 19 e 16 e 17 e seus 

incisos, pelas quais pretendem aperfeiçoar o projeto, segundo 

a exposição de motivos que as acompanha. 

Do ponto de vista jurídico, não vemos 

impedimento para que as mesmas possam prosperar, por estarem -

dentro das prerrogativas do Vereador e do legislativo. 

s.m.j. e o parecer 

BENTO GONÇALVES, 18 de outubro de 1994. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

06icío nq 384-94/GAB 	Bento Gonealveá, 21 de novembAo de 1994. 

Excetentiááímo Senhor fteáídente: 

Com uttÁMação cumpAímentamo Voma Exceeincía e, 
por extensão, 03 nobte4 íntegAanteA dew Poder. LegíAlatívo, °pot 
tunídade em que ,tícítamo4 a devolução doo Pujeto4-de-Leí de 
no3: 

- Nojeto-de-Lei_ no 54/94, que "CAía o Inátítuto de Pesquisa e 

Planejamento [Urbano de Bento Gon-

çalves (IPPURB), di.spõe4obite.6uaa 
flínalídadeá e atAíbuíeõeá, patAí-
miinío e fontes de AR.CUltd04, eáta-
betece eua eátAututa oAganízacío-

nal e quadro de catgaà e Monções, 
e clã OtaltA4 pAovídineíaá". 

- Ptojeto-de-Lei_ nQ 52/94, que "Díápõe sobre a eát/uatuka admíníá 

tAatíva da Pkefiei,tuAa Munícipai 

de Bento Gonçalves, e clã owt'uz. 
pxotEiirenci.a4". 

Exoro. St. 

Vete. Ivat Leopoldo Castagnetti. 

M.D. Pitezídente da CiimaAa Munícípal de Veileadukes 
Nesta.  

• 



Jo4E Bextuot 
Pkeáeíto Munícípat de Bento Gonealveá 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Noua )solícítacão pAende-e ao ,6ato de ambos o4 
Ptojeto 	PLetem ,sígnígcatíva4 attetac-du, tanto na teÁonma, 
como na citíacao do Inistítuto, altetacJeá eistcus utgetída peto 
CIC - Centto da Inda jtia e Comjtcío de Bento Gonçaive4. 

Ap64 uoÇn,ídaa cus altexacõeis, 	19tojeto 	,senão 
teencamínhado,s pata anji,U.se e delíbetação legí4latíva, 	aínda 
no decottet do exekcIcío de 1994. 

Colocando-nos a diApo3íeão de Voua ExcetEncía 
e doo nobte4 pat/amentatus munícípaíA pata o que )se gzet ne-
ceisisjitío, neJ tenamos a noua utíma. 

Cotdíaimente, 

• 



2.a VIA 

COPIA AUTENTICA 
L 	-- 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Of.n2.439/94-GAB 	Bento Gonçalves, 21 de novembro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 

Com os cumprimentos do Poder Legislativo Muni 

pal de Vereadores, estamos devolvendo, anexo, os projetos de lei núme-

ros 054/94, que "Cria o Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de 

Bento Gonçalves (IPPURB), dispõe sobre suas finalidades e atribuições, 

patrimOnio e fontes de recursos, estabelece sua estrutura organizacio-

nal e quadro de cargos e funções, e dá outras providencias; e 052/94, 

que "Dispõe sobre a estrutura Administrativa da Prefeitura 	Municipal 

de Bento Gonçalves e dá outras providencias", conforme solicitação con 

tida no oficio n2384/94-GAB, desse Executivo Municipal. 

Sendo o que tínhamos, apresentamos na oportu- 

nidade nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Vereador IV 	POLDO CASTAGNETTI 

Pres ente 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

DD.Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 

NESTA 
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